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ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE 2013.  

Em cinco de agosto de 2013, segunda-feira, em Santos, Estado de São Paulo, na Estação da Cidadania, localizada na 

Avenida Dona Ana Costa, 340, Vila Mathias, realizou-se sessão ordinária do Conselho Municipal da Juventude do Muni-

cípio de Santos, tendo como pauta do dia: 1 – Atividade Cultural; 2 - Apreciação e deliberação da ata da Assembleia Ge-

ral Ordinária do mês de julho; 3 - Eleição de vacâncias do CMJ; 4 – Relatórios sobre o andamento das comissões temá-

ticas e diretoria executiva; 5 - Projeto itinerancia do CMJ  ; 6 – Semana municipal da juventude; 7- Informes, Moções e 

Assuntos Gerais. A sessão teve início às 19h (dezenove horas), em segunda chamada, foi Presidida pelo Presidente do 

CMJ, Senhor Murilo Netto, tendo sido secretariada, por mim, Marcelo Oliveira Martins dos Santos. O presidente Murilo 

Netto iniciou a reunião informando que a lei que estabelece o estatuto da juventude foi sancionada em Brasília. O con-

selheiro Wellington Araújo, que representa  a  juventude santista  no CONDESB foi convidado pela Prefeitura de Santos 

para participar da cerimônia. A câmara de planejamento informou que o projeto de itinerância do conselho municipal 

continuará e a próxima Escola que receberá uma visita para apresentação do projeto e levantamento de demandas será 

a Escola Emilio Justo. A visita ficou agendada para o dia 13 de agosto, terça–feira, às 18 horas. O conselheiro Leandro 

Taveira falou sobre a proposta da câmara de planejamento para fazer visitas técnicas aos equipamentos públicos muni-

cipais que envolvam a juventude na cidade. A primeira visita será ao Centro de juventude da Zona Noroeste em horário 

comercial ou no final de semana, dia que ainda será definido pela assembleia e dependerá da disponibilidade da dire-

ção do Centro da juventude.

O conselheiro Carlinhos, coordenador da Câmara de Comunicação, com o apoio conselheiro Carlos Norberto disseram 

que após a última reunião estão preparados para melhorar a comunicação do CMJ, principalmente através do Blog que 

foi criado para transmitir suas informações. O facebook também foi atualizado com diversas informações. A senha do fa-

cebook foi fornecida pelo Carlinhos para a mesa diretora, conforme solicitado.

O conselheiro Rafael De Paula, responsável pela câmara de legislação do CMJ, relatou o que foi discutido na reunião 

que realizou no dia 9 de julho no Santos Hostel. Rafael disse que a câmara fará Workshop para trocar conhecimentos 

com outros conselheiros, sendo que estes deverão ocorrer dentro das reuniões ordinárias. O objetivo é atuar com efeti -

vidade em prol do CMJ. A câmara também propôs a criação de um prêmio para contemplar jovens que tragam ideias  

inovadoras para promover políticas de juventude por intermédio do CMJ. O conselheiro Wiliam Faustino, conselheiro in-

dependente, sugeriu que a câmara de Legislação estude a legislação municipal e ajude a remontar uma representativi-

dade de juventude dentro da câmara de vereadores e, por conseguinte, lutar pelas informações da criação de uma coor-

denadoria de juventude no município. Sugeriu também a criação de uma agenda por parte da câmara jurídica. O conse-

lheiro Rafael aceitou a sugestão.

A conselheira Milva sugeriu que o CMJ fizesse um evento para celebrar a aprovação do estatuto da juventude, sugestão 

que ainda será analisada pela mesa diretora. A convidada Lucy disse que o SEAS deveria promover o CMJ e o estatuto 

da juventude em suas ações e atuação para informar o seu publico alvo sobre políticas de juventude.

João Roberto, conselheiro independente foi eleito pela assembleia do CMJ no CONDEFI tendo como sua suplente a 

conselheira Milva, conselheira de Organizações de Jovens de Movimento de Orientação Sexual. O presidente Murilo re-

latou que o CMJ recebeu um convite para participar da comissão municipal de transportes, que contempla a sociedade 

civil e governo, em regime paritário. Como não havia tempo para colocar esse assunto em pauta da reunião ordinária do 

CMJ, o presidente Murilo obedeceu a hierarquia do CMJ e indicou para fazer parte da primeira reunião o seu nome e o 
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nome do Marcelo Oliveira, 1º secretario do CMJ, para compor essa comissão, ambos de forma interina, até que seja de-

cidido de forma oficial, na próxima reunião ordinária.

O presidente Murilo apresentou a programação oficial da semana da juventude, solicitando a participação de todos os 

conselheiros e que reproduzam em fotos e relatos para o nosso blog todas as atividades que participarem.

Ao ser apresentado o material de divulgação, o conselheiro William manifestou-se com criticas ao material de divulga-

ção da semana de Juventude. Alegou  que por pouco o material de divulgação, que tem como capa a foto de quatro 

pessoas, sendo elas dois homens e duas mulheres jovens, não conteve foto de jovens negros.  Lembrou que no primei-

ro material apresentado no facebook para aprovação, havia três jovens na capa do folder e nenhum era negro, sendo 

corrigido apenas na segunda mostra. Murilo alegou que foi a secretaria de comunicação que produziu a primeira e a se-

gunda mostra, a própria secretaria alegou que no primeiro modelo não havia  colocado um negro, pois era mais difícil 

encontrar fotos de negros no banco de imagens gratuitos na internet, fonte que utilizam para colocar no material. Murilo 

pediu que a secretaria procurasse outra foto ou não colocasse fotos de pessoas no material. Após a solicitação a secre-

taria alterou a foto do material de divulgação.

William disse que não se pode admitir dentro de um conselho de direitos como o CMJ um erro como esse. Alertou que 

há uma grande quantidade de jovens negros na cidade e por isso devemos ter muito cuidado com qualquer material de 

divulgação que o CMJ produzir ou reproduzir.

 

Faltas justificadas de conselheiros:

 

Ivana Dias

Keith Cristine

Maria Lisboa

Mariana Mastroroco

Rolf Kanowski

 

Não havendo mais nada a ser tratado, eu, Marcelo Oliveira Martins dos Santos, na qualidade de secretário, lavrei a pre-

sente Ata que, após lida e aprovada, será ao final subscrita pelo senhor Murillo Netto, Presidente do Conselho Municipal 

da Juventude.

Santos, 30 de Agosto de 2013.

Murilo Netto

Presidente do CMJ

Marcelo Oliveira

1º Secretário do CMJ
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